
Estância Balneária
Estado de São Paulo

GP 577/2025 Itanhaém, 10 de novembro de 2025.

Senhor Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento nº 254, de 2025,
de autoria do ilustre Vereador Daniel Colaço Machado, junto ao presente estou
encaminhando a essa Egrégia Casa Legislativa as informações prestadas pela
Secretaria de Segurança Pública.

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os

protestos de minha alta consideração.

Ato

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipit

CIALDA ESTÔNIA

BALNEÁRIA DE ITANH

PROTOCOLO

recadoem 40.20

pasiAo
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

pl ITANHAEM — cccnETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO DE

- RR TRANSPORTES

Memorando nº 525/2025 Data: 07/11/2025

PARA: Subsecretaria de Gestão Legislativa e
Articulação Política

Sr. Renato Lanceliotti

PE decretaria di-Se pá Sr. Milton Saldiba Passarelli de Campos Júnior
| DE: Secretaria de Segurança Pública.

Assunto: Requerimento 254/2025 - Câmara Municipal de Itanhaém

Acusamos o recebimento do presente requerimento desta E. Casa Legislativa, do

ilustre vereador Daniel Machado, que solicita informações “sobre a viabilidade de criar uma

linha de ônibus que ligue diretamente os bairros Mambú e Aguapéu à UPA-Rodoviária-

Projeto Cuidar”;passando a responder o que se segue:

1. Atualmente à Linha Mambú Aguapéu não possui demanda de passageiros

para ser estendida até a UPA Rodoviária, tendo em vista que, dos 6900

passageiros em média/mês transportados nessa linha, 60% são passageiros

dos bairros Cabuçu, Savoy e Ivoty, que fazem parte do itinerário da linha em

questão, e que, e esses passageiros têm como destino o Centro da cidade.

2. Respondido no item 1.

3. Atualmente temos 10 linhas de ônibus que partem do centro com itinerário

passando pela UPA Rodoviária, com intervalos que não excedem adez

minutos entre uma linha e outra.

4. A linha Mambú Aguapéu/Centro transporta uma média 2760 passageiros

residentes nestes bairros por mês, o que dá uma média de 92 passageiros por

dia, ou 05 passageiros por viagem, num percurso de ida e volta de quarenta

quilômetros,
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO DE

TRANSPORTES
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* 40% dos usuários da linha são idosos ou PNE (portadores de

necessidades especiais) e não pagam a passagem, não precisando fazer

integração entre linhas, tendo acesso a qualquer ônibus, no Itinerário,

dia e horário que bem desejar, mediante o uso do seu cartão de acesso

que é gratuito também

e 20% dos usuários da linha são estudantes e tem como destinoescolas do

Centro da cidade.

5. Desde a implantação do sistema no início de 2022, o tempo de integração é de

uma hora e trinta minutos, tempo mais que suficiente para fazer o transbordo

em qualquer linha do sistema

Que nesta linha em questão, o tempo de viagem do bairro ao centro é de

quarenta e cinco minutos.

Que não temos registro no SAC (serviço de atendimento ao consumidor) da

concessionária, de pesquisade satisfação, ou através do motorista da linha, de

sugestões e/ou reclamações de usuários destes bairros pedindo alteração no

itinerário ou horários do ônibus.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para manifestar protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

es

MILTON SALDIGA PASSARELLIQDE CAMPOS JUNIOR

Secretário Municipal
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